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Estado do Pará

Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CAN4A DOS CARAJAS, através do.(a)

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVTI OE CANAA DOS CARAJAS,

CNPJ-MF, N0 XXXXXX»íXXXX-XX, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

neste ato pelo(a) Sr.(a) Secretário Municipal, nomeada pela

portaria e do outro lado CNPJ

com sede na av Canaã dos Carajás-PA, CEP

68537-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).
residente na, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF

XXXXXXXXX, têm justo e mntratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETO CoNTRATUAL

1.'l - Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de produçào e
manutenção de mudas Frutíferas, Florestais, Ornamentais e Arbóreas, para atender Programa
PROCAMPO.Fruticultura.

ITEI\4 DECSRTÇÂO MARCA QANT, UNID P. UNIT. P. TOTAL

VALOR GLOBAL

cúusulA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. 0 valor deste Contrato é de R$ ......... ....... ( ................... ......... .).

cúusuLA TERCETRA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

í. 0s preços praücados pelo pÍesente instÍumento são fixos e ineajustáveis, na forma do apresentado no
Convite que o oÍiginou, sujeitos unicamente as condiçóes previstas na Lei Íederal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA. DO AMPARO LEGAL

'1. A lavratura do presente contrato decorÍe da realização do Convite n". _D\ACPL, Íealizado com
fundamento na Lei 8.ô66/93.

cúusulA ourNTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
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1. A execução deste contãto, bem como os c*os nele omissos, regulaÍ-seão pelas cláusulas contratuais e
pelos pÍeceitos de direito público, aplicandclhes, supleüvamente, os principic da Teoria Geral dos Conhatos e
as disposiçóes de direito pdvado, na Íorma do artigo 54, da Lei n0 8-666/93 combinado com o inciso Xtl do artigo
55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SExrA. DA vrcÊNcÁ E DA EFIcÁcA

Í. A ügência deíe Contato seÉ ate _de de 2022, contado da data da sua assinatura, podendo ser
pÍonogado, mediante inteÍesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu eírato no Diário OÍicial
do Município, no site: www.diariomunicioal.com/fameo, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluh o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1, CabeÉaoCONTRATANTE

1.1 - Permiür o acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências do CONTRATANTE,
para a entega das notas fiscaislfafuras;

1.2- Prestar as inÍormações e os esclaÍecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser
solicitados pelos empÍegados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedirque terceiros executem o Íomecimento objeto deste contrato;

1.4- Efetuar, periodicamente, pesquisa para obteÍ tabela indicativa dâ média de percentual de
reajuste de pÍeços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterio6

'1.6- Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas de

natureza gravê;

1.8 - Solicitar, sempre que ju§ar convenbnte, a substifuição de produtos que porventuÍâ tenha
sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9 - Denunciar a empresa rcvendedora dos pÍodutos quando da suspeita de comeÍcialização de
produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

1.1 - Efetuar o fomecimento dentro das especiíicações e/ou condições constantes do orçamento,

devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transÍeÉncia de responsabilidades ou

subcontratações não aúorizadas pelo CONTRATANTE;
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1.3 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo do CONTRATANTE ou

a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos ptodutos em apreço, nã0

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o ammpanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsâvel por quaisqueÍ danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CoNTRATANTE, ou bens de teÍceiros, quando estes tenham sido ocasionados pr seus empregados

durante o fomecimento dos pmdutos objeto deste contrato;

1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1,6 - Substituir no prao de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não

atenda às especiÍicâções do Anexo, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distÍibuiçtu dos
produtos; e

1.9- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as mndiÉes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas neste mntrato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAÇôES soctAts, coMERctAts E FtscAts.

1. ÀCONTRATADAcabeTá,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comeÍciais resultantes deste contÍato.

2. A inadimplência da CONTRATAOA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anteÍior, nâo
transÍere a responsabilidade por seu pagamento àAdministração do CONTRATANTE, nem poderá oneraro obJeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, mm o C0NTRATANTE.

CúUSULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contrataÉo de senidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste mntrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contÍato, salvo

se houver prêvia autorização da Administração do CoNTRATANTE;

Í.3 - é vedada a subcontÍatação de outra empresa para a execução da lotalidade do objeto deste
contrato.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscAlrzAÇÃo

Í. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fscalizada pelo fscdf
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do contrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administmtivo (porlaria), devidamente publicado nos
meios oficiais.

2- 0 representantê anotaÉ em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas com o fomecimento dos
bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à rEularização das fattas ou deÍeitos
observados.

3. As decisÕes e pmvidências que ultrapassarem a mmpetência do representânte deveÉo ser solicitadas ao
Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para â adoção das medidas

convenientes.

4. A C0NTRATADA podeÉ manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do
contrato, para ÍepÍesentá-la sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e pmdutos, o Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que esteja sendo

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a únicaeexclusiva responsável pelo fomecimento dos bense pÍodutos

e atiüdades conelatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma restrinja a plenitude

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e mmpleta fiscalização sobre o Íomecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas fiscaiífaturas que compÍovam o fomecimento dos bens cabera ao CheÍe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho

global, conerá a conta do elemento oÍçamentário:

Atividade:_
Classificação:

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATAoA apresentâÉ nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, eÍetivamente
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Cara.jás - Pará, mediante pagamento via deposito bancáÍio, no

pnzo de 30 (trinta) dias mnidos, contados dâ entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, seÉ o @nstante da

proposta Apresentada no Convite no. /202ACPL.

2. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o Íomecimento

dos bens não esliver de amrdo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
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indeniza@s devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçár
financeira ou previdenciáÍia, sem que isso geÍe direito à alteração de preços ou compensaÉo Íinanceira por atraso

de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concoÍÍido de
alguma forma para tânto, Íica convencionado que o índice de compensação ínanceira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a mnespondente ao efetivo adimplemento da parcela, teÉ a
aplicação da seguinte íórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias êntre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

I = índice de compensação fnanceira = 0,000Í6438, assim apurado:

t= (Tx) t= (6/í00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 670.

I = 0,00016438

5.'l - A compensação financeira prevista nesta Condiçár será incluída na Íatura/nota fiscal
seguinte ao da oconência.

cúusulA DECTMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

í. Este mntrato podeÉ ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificaüvas adequadas a este contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interessê da Administação do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste conbato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento), confoÍme dbposb m aÍtit o 65, parágraÍos
1o e 2, da Lei no 8.666/93.

í . í - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, ms mesmc ondipes.

CúUSULA DEcIi,tA SETII\iTA. DAS PENALIDADES

'l . A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula üês por cento) sobÍe o valor total deste contrato
por dia e por descumprimento de obriga@s fixadas no Edihl. A multa bm ê ser rccolhiría pela CoNTRATADA
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto dêste contrato, a Administração do CoNTRATANTE ou
Adminisfação Pública podeÉ garantida a pévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as sEuintes sanções:

2.1 - Advertêrria;

2.2 - Mutta de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
obieto mntratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da mmunicação oÍicial;

2.3- Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a
Administração do CoNTRATANTE, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.

3. Ficara impedida de licitar e de contratar com a Administr4tu Pública, pelo prazo de até 05 (cinm) anos,
garantido o direito péüo da citação eda ampla defesa, enquanto perdurarem os moüvos determinantesda puniÉo
ou até que seja promoüda a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o Íetardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-sê de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execuçáo deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Alêm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçâo no

CadasÍo de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades rcferidas no Capítulo lV
da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou remnhecida foÍça maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 â 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e mntratar mm a Administração Pública, podeÉ

ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, desmntando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃO

1. A inexecuçáo total ou parcialdeste mntrato enseja a sua Íescisão, mnforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão deste contÍato poderá seÍl

2.1 - DeteÍminâda por âto unilateral e escrita da Administraçâo do CoNTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA;
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2.2 - Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que

haja conveniência para a Administração d0 C0NTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escÍita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1 - 0s casos dê rescisão conúatual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóÍio ê a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NoNA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos termos do Convite no. __12022, cuja realização decone da autorização
do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no. ___J2022IFMDR-CPL, e a
Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questÕes deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas ejulgadas no Foro da Cidade de Canaá dos Canjás - Pará, com exclusão
de qualquer outÍo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alínea'd", da

Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuâdo, lavíou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor

e forma, para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantês das partes,

CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Caajás - Pará, em -de de 2022

FUNDO IUUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE CANAA

DOS CARAJÁS

TESTEMUNHAS

1" - NOME:_ 2" - NOME:-

CONTRATADA
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